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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
Diretoria de Administração 

Em 27· a~ sete~bro de 1.965 

Of s nº 336/65 

Fornular:J.oo 

anexo j o Projeto de Lei -- que ?,bre crédito ·ssr>ecial para p3.g.·:i.mento ao -

sr. Dcvactr Maria Zach~~ t~bcli;o do ~~rt6rio 
de 8 rofercntn ao fornecimentc de certid~es 

do 

der 

l º Oficie 
, 

ir0.o-..1e is e 

d;:; 8 t::::i. 1'"'f .. ., 
u lD '"1-

que 3.. r1~c -· 
feitura nece3sit~va para fazer IJrova de real inter0ss2 

do Municípioº 

Assim, 
• 
;_ 

V.E::Kcie.. 

• 

, . -.. , e" o :pro j ·'to d G lei o:ca o nc .c:;,ni nhad o 9. apre e iaç 10 d o P 11~ tY:i.ri o d e e:::.\a '.lln:J.-
~ 

ra pa~a efeito de sua aprovaçao. 

V
9
lhemo-nos d~ oportunid3dc parq aprooentar a 

V.Excià. as nessas cordiais 

~~~~-~u_d~-ç_;~-?--~e-º-·~--T-·~~~--~ 
Honorio Fra ~.::i. 

Exmo.3r. 

J 0 ?i o lVI ano e 1 IvT e n e glrn 11 i 
" DD. Prnsidente dq C~marq Municipal 

NeGt2 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
Diretoria de Administração 

d e .L e i 

A 

A Camara Municipal de -Col::i,tina, do Estado de EspÍrito-
Santo, usando de a~ribuiç~es legais 

De e r e t a : ------
Art. lQ - Fica o Sr. Profeito Municipal autorizsdo a abrir um crédito

especial de Cr. 20.000 (vinte mil cruzeir0s), destinado à P.ê:,--

. gamento ao sr. DEVACIR MARIO ZACH:iC, T.6.belião Sv,_b,::ititutci do 

Cart6rio do lº OfÍcdo desta Cidade, e referente a extraç~o -

de uma certidão de imóveis de Roberto Bôa de Castro e de 

Jo~e Rabelo de Mac8do 7 consoante petiç;o protocclado sob o -

nº 3097/65. 
Art .. 2º - Os recursos necess9.rior3 ao curnprimento desta Lei, serão obti 

dos do prcvável excesso de arrecadação do corrente exercício 

financeiro. 

Art • .]Q .... Esta Lei entrará eI'l. vigôr na do.ta de sua :publicação, revog.ê-_-

d d . . ..., t , . as as ·ispo siç oe :::: em con rar10 •. 

Sala das Sessões da C~mara Municipal et. cc:tc. 

., 
1 

~1 
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ESTADO DO ESPIBITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

Secretaria 

P A R E C E R: 

fls Comissões de Justiça, Redaçio, Trabalhos e Assin-

t@ncia Social e a de Economia e 
Fi~1t' 

em reunião conjunta para -

tiipreoiarem o Projeto de 4aei nsi SÊÍo pela - do mes-aprovaçao 

mo tal como se ache. redigido. 

:.la J1 s;;sõ~f 
//1965. 

F I NA N Ç .A 



Q 

~ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO f..\_PRüY AJJO em _d.i.60U.:1Sàe. 
CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA -· · 

Secretada por-----···----- ., .. ? ·--

Sf\la dó.~ Sessõoo .. -e2-:.l !~/-:l~c:r 
- ~·-1~ 

!d\\;\'.lf.l\,4:illc 

REQUERIMENTO pJ;~ 
N g------------.----

Os vereadores que êste subscrevem, requerem a v. Excia.,· ap~s 

ouvida o Casa, seja dispensDdo dos interstícioa .ret;;imentais, ·colocado 

em ~nica discussão, em reg:lm~ de urg~ncia e colocado na.~rdem do Dia 

da presente Sessão,· o Projeto de _z(&~ _ N9. ,,.li?(} 

J.le 1965 •. 



Of. nSl 415L65 

'' 

Exmo .. Snr .. 

Hon6rio Fragm 

Colatina, 29 de setembro de 1965 

Senhor Prefeito: 

Tenho q :prozer de possax às mãos de V .Excia, 

para SANÇÃO E PRm.mJ.JGAÇ.ÃO a inclusa c6pia da Lei n~ 

1. 726 7 oprov::ida por esta Cânm:r0 em sua tíltima reuni~ 

Cordiais Saudações," 

-------------
= PRESIDENTE = 

JJD. Prefeito Municiral 

NESTA,, 

..... 
GBert. 
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.LEI N2 l~ 726 

~~~g::!~-!~!:!~!~-~-=t:~!!2-~~i!~!!• ... 
i 

· A Câmara Mun1c3.pel de Colatin6l, Estado do 'Espíri-

to Santo, usando de atribuições legais; 

D E C R E T A: 

Al."'.'G .•. lfl) - Fica o Snr. Pref'eitG Mw1.icipa1 autorizado a abrir um or~dj 

to especial de Cit: 20.000-(vinte m.il cruzeiros)-destinado ~ 

paGamento ao . Sr. 11.IEVACIR !ilARIO MCS ~ T4!.'belião Substituto 

do · Carl6rio do lR Of!cio desta cidade, e. réf' ei"ente à extrs 

çio d$ umm certidão de im6veis (ie Roberto J3oa de Castro e 

de João Rabelo de M~~rcedo, cm.mante petição protocolada sol 

o n2. 3097/65 •. 
. . 

Art,.. 212) -· Os recursos riecess~rios ao cum:primewto desta Lei, serão ol 

tidos do provável excesso de errecadaçao do corrente exeJ 

c!aio f'inanceiro •. 

Aart. 32) - Esta Lei. entrará ·em vigor nt'J data de sti..a pul',)licação,. revo, 

das as disposições em contr:5rio..: 

Cflmarq Municipal éte · Co1rd;iu.a, 29 de setembro de 1965 

. -
. ::::PRESIDENTE= 

' 

BeiZistr:ada e Publicada ui secre'taria no data supra. 

· GBer~ •. 


